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RESUMO

O presente trabalho visa discorrer sobre o regime jurídico de cooperação 
institucional na anticorrupção. Realiza-se um recorte do tema abordando 
os gêneros de acordos de leniência e a proposta de Acordo de Cooperação 
Técnica (ACT) firmados por representantes de diversas instituições res-
ponsáveis pelos controles interno e externo, em conjunto com o Supremo 
Tribunal Federal (STF). A primeira parte deste trabalho apresenta o his-
tórico do instituto jurídico no sistema nacional e seus diferentes gêneros. 
Em seguida, aborda o ACT e a importância da cooperação entre as insti-
tuições governamentais visando à segurança jurídica e o fortalecimento do 
instituto. Para tanto, o trabalho adota o método hermenêutico-dialético e a 
pesquisa exploratória emprega análise de dados secundários, como a pes-
quisa bibliográfica e documental. Conclui-se que é importante a existência 
de um sistema que favoreça a cooperação, com a preservação do critério 
jurídico-funcional de cada instituição na celebração de acordos de leniên-
cia para a garantia da segurança jurídica das relações.
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ABSTRACT

This paper analyzes the legal regime of institutional cooperation in anti-cor-
ruption. To this end, a clipping of the theme is carried out, addressing the gen-
res of leniency agreements and the proposal for a Technical Cooperation Agre-
ement (TCA, in Portuguese the acronym: ACT) signed by representatives of 
various institutions responsible for internal and external control, together with 
the Federal Supreme Court (FSC, in Portuguese the acronym: STF). The first 
part of this work presents the history of the legal institute in the national sys-
tem and its different genres. Then, it addresses the TCA and the importance 
of cooperation between government institutions aiming at legal certainty and 
the strengthening of the institute. To this end, the work adopts the hermeneu-
tic-dialectical method, and the exploratory research employs secondary data 
analysis, such as bibliographic and documentary research. It is concluded that 
the existence of a system that favors cooperation is important, with the preser-
vation of the legal-functional criterion of each institution in the celebration of 
leniency agreements to guarantee the legal security of relations.

Keywords: anti-corruption; leniency agreement; external control; institu-
tional cooperation; legal security.
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1 INTRODUÇÃO

O acordo de leniência é um instituto jurídico negocial de natureza 
administrativa que visa, em seu cerne, combater de forma eficaz a cor-
rupção e o crime organizado, ajudando a identificar os atores envolvidos 
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na cadeia corruptiva e, em troca, o delator obtém um prêmio, como uma 
possível imunidade criminal ou a atenuação das sanções.

Existem diversas modalidades de acordo no direito brasileiro, re-
gidos por diferentes documentos legais e que podem ser celebrados com 
diversos órgãos governamentais. Contudo, a coexistência de múltiplos 
gêneros de acordos de leniência acaba gerando insegurança jurídica à me-
dida que não há uma cultura de compartilhamento de informações e o 
acordo celebrado com uma instituição pode não ser considerado por outra. 

Assim, o objetivo do presente trabalho é analisar o regime jurídi-
co de cooperação institucional na anticorrupção, proposto no Acordo de 
Cooperação Técnica (ACT) firmado em 6 de agosto de 2020 por represen-
tantes do Supremo Tribunal Federal (STF), Controladoria-Geral da União 
(CGU), Advocacia-Geral da União (AGU), Tribunal de Contas da União 
(TCU) e Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP).

Consoante essa perspectiva, indaga-se e busca-se uma resposta ao 
seguinte problema: como a cooperação institucional pode ser utilizada a 
fim de desenvolver o sistema jurídico anticorrupção brasileiro ao passo 
que preserva o critério jurídico-funcional?

Para tanto, quanto aos procedimentos metodológicos, esta pesquisa 
classifica-se como hermenêutica-dialética; com relação à abordagem do 
problema é qualitativa; quanto aos objetivos é exploratória (não estrutu-
rada); já os procedimentos técnicos utilizados basearam-se na busca de 
dados secundários, sendo utilizada a pesquisa bibliográfica e documental. 
Para melhor compreensão, a pesquisa foi organizada em duas partes.

Na primeira parte desse trabalho, abordaremos o desenvolvimen-
to do acordo de leniência como importante instituto jurídico no sistema 
nacional para o combate à corrupção. Para tanto, explanaremos sobre o 
Acordo de Leniência Antitruste (Lei nº 12.529/2011), o Acordo de Leni-
ência Anticorrupção (Lei nº 12.843/2013), o Acordo de Leniência do Sis-
tema Financeiro Nacional (Lei nº 13.506/2017) e o Acordo de Leniência 
do Ministério Público. 
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Já na segunda parte deste trabalho, trataremos da caracterização do 
critério balizador para um Acordo de Cooperação Técnica e a importância 
do desenvolvimento da cooperação entre as instituições governamentais 
visando à segurança jurídica e ao fortalecimento do instituto do acordo 
de leniência, apresentando o exemplo do ACT firmado em âmbito federal 
entre as instituições de controle mencionadas.

2 ACORDO DE LENIÊNCIA: DESENVOLVIMENTO DO INS-
TITUTO E GÊNEROS

Inicialmente, faz-se necessário discorrer sobre o acordo de leniên-
cia e sua importância como instrumento de combate à corrupção desde 
a publicação da Lei nº 10.149/2000. Com o desenvolvimento do insti-
tuto, diversas leis passaram a tratar da aplicação do acordo de leniência 
em diferentes ramos do direito, como será explanado nos tópicos seguin-
tes, e atualmente, é possível citar quatro gêneros de acordo de leniên-
cia (MENDES; FERNANDES, 2021): o Acordo de Leniência Antitrus-
te (Lei nº 12.529/2011), o Acordo de Leniência Anticorrupção (Lei nº 
12.843/2013), o Acordo de Leniência do Sistema Financeiro Nacional 
(Lei nº 13.506/2017) e o Acordo de Leniência do Ministério Público.

2.1 O acordo de leniência e seu surgimento como instrumento de com-
bate aos crimes concorrenciais

Segundo Clodomiro José Bannwart Júnior e Marlon Roberth Sales, 
esse instituto surgiu nos Estados Unidos, com a Divisão Antitruste de seu 
Departamento de Justiça, ainda na década de 70. Entretanto, foi mais di-
fundido somente a partir do ano de 1993, quando, após sucessivas reestru-
turações, passou a ser denominado de Programa de Leniência Corporativa 
(BANNWART JÚNIOR; SALES, 2015).
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Desde então houve a disseminação e o encorajamento da instituição 
de meios de cooperação que auxiliem a coleta de provas em processos ju-
diciais. Diversos países possuem em seus sistemas nacionais instrumentos 
semelhantes, sendo uma prática estimulada inclusive por órgãos interna-
cionais, como a Organização das Nações Unidas (ONU), para combater 
crimes concorrenciais intranacionais e transnacionais (FAVARO, 2008). 

Nesse sentido, na Declaração Política de Nápoles e o Plano de Ação 
Global contra o Crime Organizado Transnacional, cabe destacar trecho 
do item 17, das Normas e Princípios das Nações Unidas em Matéria de 
Prevenção ao Crime e Justiça Criminal:

Medidas que encorajam a cooperação e o testemunho dos mem-
bros do crime organizado devem ser consideradas, incluindo 
programas de proteção adequados às testemunhas e suas fa-
mílias e – dentro dos limites da lei nacional – a concessão de 
tratamento reconhecendo a colaboração proporcionada por eles 
durante o processo de acusação (BRASIL, 2009, p. 217).

O instrumento vem sendo utilizado no Brasil, em especial, para o 
combate à corrupção. Dessa maneira, cabe ressaltar o acordo de leniên-
cia firmado pela empreiteira Odebrecht com os Estados Unidos e a Suíça 
durante a Operação Lava Jato, pelo qual a empresa se comprometeu a 
pagar multa de R$ 8,5 bilhões, além de colaborar nas investigações re-
velando práticas ilícitas envolvendo órgãos do Governo e, em troca, con-
tinuaria exercendo suas atividades e todas as ações contra a Odebrecht e 
a Braskem, que pertence ao grupo, seriam suspensas (RICHTER, 2016).

Essa cooperação ao combate à corrupção mediante a celebração 
do acordo de leniência é a própria manifestação da supremacia 
do interesse público. A explicação se dá da seguinte maneira: 
diante da sofisticação do cometimento das infrações, tornando-se 
grandiosas, complexas e absurdamente nocivas e a dificuldade 
encontrada do estado em solucioná-las, busca-se então mecanis-
mos para combatê-las (GOMES; SANTOS, 2018, p. 11).
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Assim, o principal objetivo do instituto denominado de acordo de 
leniência é possibilitar a responsabilização das pessoas naturais e jurídicas 
envolvidas na prática ilícita, com a obtenção de informações e documen-
tos de forma mais célere através da colaboração. 

Ademais, segundo o “Plano Anticorrupção: diagnóstico e ações 
do Governo Federal” (BRASIL, 2020), é possível verificar três dimen-
sões finalísticas do instituto: (i) preventiva, visando evitar a corrupção, 
promovendo a “integridade, a transparência e a ‘accountability’”; (ii) de 
detecção, envolvendo “os sistemas de investigação, controle, supervisão 
e monitoramento”; (iii) de responsabilização, nos âmbitos penal, cível e 
administrativo. 

Inicialmente, esse instrumento foi introduzido no direito nacional 
através da Lei Antitruste, com a elaboração da Lei nº 10.149/2000, que 
trouxe alterações à Lei nº 8.884/1994, que tratava da prevenção e repres-
são às infrações contra a ordem econômica. 

Valdir Simão e Marcelo Vianna, no livro “O acordo de leniência na 
lei anticorrupção: histórico, desafios e perspectivas”, ressaltam que:

[...] a implementação de instrumentos negociais no combate a 
ilícitos parece ter-se fundamentado precipuamente na investi-
gação e repressão dos delitos de maior complexidade, aqueles 
cujas características acabam por dificultar a ação persecutória 
ordinária do Estado. Mas entendemos que a matéria pode ser 
vista ainda sob uma amplitude maior. Acreditamos que os ins-
trumentos negociais, quando implementados de forma coesa, 
juridicamente sólida e transparente, exercem importante papel 
na política de repressão à prática de ilícitos (SIMÃO; VIAN-
NA, 2017, p. 70).

A partir de então, diversos instrumentos normativos passaram a 
prever a possibilidade de celebração de acordo de leniência na apuração 
de ilícitos administrativos e criminais, gerando uma posição crítica em 
diversas searas do Direito quanto à eventual insegurança jurídica na pul-
verização do instituto.
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2.2 Gêneros de acordos de leniência no direito nacional

Conforme Zockun (2016), o acordo de leniência é uma espécie de 
ato jurídico convencional visto que “por meio dele e preenchidos certos 
pressupostos, administração pública e administrado estipulam a mitigação 
ou a supressão de um plexo de penalidades passíveis de imposição à pes-
soa jurídica pelo cometimento doloso de atos ilícitos”.

Mendes e Fernandes ressaltam a duplicidade da natureza desses 
acordos, que funcionam como “meios” para obtenção de provas e “fer-
ramentas” de economia e celeridade processual na fase de investigação. 
Dessa forma, “os acordos de leniência se distinguem das demais modali-
dades de consenso administrativo por configurarem instrumentos de reali-
zação de uma política pública de persecução administrativa” (MENDES; 
FERNANDES, 2021).

Outrossim, cabe ressaltar que o acordo de leniência não se confunde 
com a delação premiada na esfera penal, apesar de que ambos visam as-
segurar a efetividade das investigações (BANNWART JÚNIOR; SALES, 
2015). O acordo de leniência é um acordo administrativo integrativo, fa-
cilitando a instrução do processo administrativo, de modo que não exclui 
a punição estatal ao passo que obriga a cooperação da parte com a inves-
tigação (MARRARA, 2015). 

O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico processual e 
meio de obtenção de prova, que pressupõe utilidade e interesse públicos 
e possui previsão na Lei de Organização Criminosa (Lei nº 12.850/2013). 
Através do acordo de colaboração premiada, o acusado é recompensado 
por sua colaboração efetiva e voluntária com a investigação e com o pro-
cesso criminal, conforme a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a 
repercussão social do fato criminoso e a eficácia da colaboração.

Atualmente, é possível citar ao menos 4 (quatro) gêneros de acor-
dos de leniência (MENDES; FERNANDES, 2021), são eles: o Acordo de 
Leniência Antitruste, o Acordo de Leniência Anticorrupção, o Acordo de 
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Leniência do Sistema Financeiro Nacional e o Acordo de Leniência do 
Ministério Público Federal (MPF).

2.2.1 Acordo de Leniência Antitruste

Como já mencionado, o Acordo de Leniência Antitruste ingressou 
na legislação brasileira através da Lei nº 10.149/2000, que alterou a Lei nº 
8.884/1994. Atualmente, o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência 
é regulado pela Lei nº 12.529/2011, que dispõe sobre a prevenção e a re-
pressão às infrações contra a ordem econômica. 

A celebração do Acordo de Leniência Antitruste é efetuada pela 
Superintendência-Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econô-
mica (Cade) e decorre do poder atribuído ao Cade de investigar, decidir 
e aplicar penalidades quando praticadas infrações à ordem econômica e 
abrange tanto pessoas físicas quanto pessoas jurídicas, conforme artigos 
86 e 87 da Lei nº 12.529/2011.

Quanto ao alcance e efetividade desse instituto, conforme Gilmar 
Ferreira Mendes e Victor Oliveira Fernandes, cabe destacar que:

Do ponto de vista das repercussões administrativas e penais, 
um dos grandes motivos de sucesso do programa de leniência 
do Cade é que, desde os seus anos iniciais, a Autarquia se man-
teve aberta ao diálogo institucional com o Ministério Público 
Federal, que logo passou a atuar também como signatário dos 
acordos de leniência antitruste. Por isso, o Acordo de Leniência 
do Cade pode gerar, de forma direta, a imunidade das empre-
sas signatárias em relação à configuração de infrações à ordem 
econômica e ainda impedir o oferecimento da denúncia com 
relação à pessoa natural beneficiária da leniência (MENDES; 
FERNANDES, 2021).

Dessa maneira, apesar de não existir previsão legal quanto à partici-
pação do MPF, o Cade consolidou a prática de incluí-lo nas tratativas dos 
acordos de leniência antitruste, uma vez que o MPF é “titular privativo 
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da ação penal pública e detentor de atribuição criminal, tendo em vista as 
repercussões criminais derivadas da leniência” (BRASIL, 2016).

2.2.2 Acordo de Leniência Anticorrupção

A Lei nº 12.846/2013, conhecida como Lei Anticorrupção (LAC), 
dispõe sobre a responsabilização objetiva de pessoas jurídicas pela prática 
dolosa de atos ilícitos contra a Administração Pública que “proporcionem 
à entidade privada o desfrute de ilegítimo benefício patrimonial ou extra-
patrimonial” (ZOCKUN, 2016). 

Essa lei prevê a possibilidade de realização de acordo de leniência 
com colaboradores que auxiliem as investigações e o processo adminis-
trativo de forma a identificar os demais envolvidos com a apresentação de 
informações e documentos comprobatórios (artigo 16 da LAC). 

Vale salientar que o Decreto nº 11.129 de 2022 revogou o Decreto 
nº 8.420/2015, que regulamentava a LAC, e atualmente dispõe sobre a 
responsabilidade pela prática de atos contra a administração pública por 
pessoas jurídicas. Em seu artigo 56, define o Programa de Integridade da 
seguinte forma:

Art. 56. Para fins do disposto neste Decreto, programa de inte-
gridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto 
de mecanismos e procedimentos internos de integridade, audi-
toria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 
efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes, 
com objetivo de:
I - prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e 
atos ilícitos praticados contra a administração pública, nacional 
ou estrangeira; e
II - fomentar e manter uma cultura de integridade no ambiente 
organizacional.
Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estrutu-
rado, aplicado e atualizado de acordo com as características e 
os riscos atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual, 
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por sua vez, deve garantir o constante aprimoramento e a adap-
tação do referido programa, visando garantir sua efetividade 
(BRASIL, 2022).

Conforme Emerson Gabardo e Gabriel Marettini e Castella, a apli-
cação das sanções deve ocorrer em observância aos princípios da eficiên-
cia, razoabilidade e proporcionalidade, de modo a observar toda a estrutura 
de compliance “de forma imparcial, neutra, transparente e participativa” 
(GABARDO; CASTELLA, 2015). 

É possível ressaltar também que deve ser considerado na aplicação 
das sanções previstas na LAC, a existência de mecanismos e procedimen-
tos internos de integridade na empresa (artigo 7º, inciso VIII e parágrafo 
único da LAC). Dessa forma, o intuito da lei é a prevenção e a repressão 
da prática do ilícito, não obstante, deve ser cumprido de modo a favorecer 
a preservação da empresa com a aplicação de políticas e diretrizes que 
afastem a prática de irregularidades.

Com efeito, apesar de buscar a responsabilidade da pessoa ju-
rídica não há o intuito de fazer com que ela seja desconstituída, 
pois isso irá contra o interesse público e o desenvolvimento 
social, haja vista que a mesma auxilia no crescimento do país, 
por esse motivo alguns benefícios lhes são dados. 
Nesse sentido, com o acordo, preserva-se a própria existência 
da empresa e a continuidade de suas atividades, que, apesar dos 
crimes cometidos, encontra justificativa em evitar os efeitos co-
laterais negativos na economia e nos empregos por ela gerados, 
direta ou indiretamente (GOMES; SANTOS, 2018, p. 16).

Percebe-se que fortalecer a capacidade persecutória do Estado é um 
dos objetivos centrais do instituto. Contudo, há também a preocupação 
do legislador com o desenvolvimento de programas de compliance nas 
empresas, visando à criação e ao fortalecimento de mecanismos internos 
de combate à corrupção.
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2.2.3 Acordo de Leniência do Sistema Financeiro Nacional

A Lei nº 13.506/2017 trouxe importantes alterações ao Processo 
Administrativo Sancionador no Banco Central do Brasil a fim de comba-
ter o “undercompliance” e conferir maior estabilidade e eficiência ao Sis-
tema Financeiro Nacional e ao Sistema de Pagamentos Brasileiro (LUPI; 
BONSERE, 2021). 

Uma das principais inovações da Lei nº 13.506/2017 é a possibili-
dade de celebração do Termo de Compromisso pelo Banco Central do Bra-
sil, em juízo de conveniência e oportunidade, com instituição investigada, 
seus administradores ou ex-administradores. O Termo de Compromisso 
evita a instauração ou suspende o andamento de Processo Administrativo 
Sancionador e o investigado obriga-se a cessar a prática sob investigação, 
corrigir as irregularidades apontadas, indenizar prejuízos a clientes e reco-
lher contribuição pecuniária. 

Além do termo de compromisso, nas esferas de atuação do Banco 
Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, é possível a reali-
zação de acordo administrativo em processo de supervisão com “pessoas fí-
sicas ou jurídicas que confessarem a prática de infração às normas legais ou 
regulamentares cujo cumprimento lhes caiba” (RIBEIRO, 2018), visando à 
preservação do funcionamento regular e eficiente do mercado de capitais. 

Trata-se de acordo firmado com pessoas físicas ou jurídicas que con-
fessarem a prática de infração e que auxiliem na identificação de terceiros 
envolvidos e na obtenção de provas, no curso do processo administrativo 
sancionador com o Banco Central do Brasil e com a Comissão de Valores 
Mobiliários (art. 30 e seguintes da Lei nº 13.506/2017). Para Lupi e Bonsere:

O termo de compromisso e o acordo administrativo em proces-
so de supervisão demonstram uma preocupação com a solução 
alternativa de conflitos, evitando-se, assim, demasiados recur-
sos administrativos e, por inúmeras vezes, demandas judiciais 
intermináveis. Por outro lado, tendo em vista que a lei não con-
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fere imunidade penal e não prevê a participação do Ministério 
Público, principalmente com relação ao acordo administrativo, 
poderá não se tornar um mecanismo eficaz ao objetivo inicial a 
que se propôs atender (LUPI; BONSERE, 2021).

Percebe-se, portanto, que apesar dos mencionados avanços intro-
duzidos pela Lei nº 13.506/2017, a falta de cooperação com outros entes 
públicos, como o Ministério Público, pode dificultar ou impossibilitar a 
realização do termo de compromisso e o acordo administrativo, uma vez 
que o investigado poderá ser perseguido em outras esferas jurídicas.

2.2.4 Acordo de Leniência do Ministério Público Federal

Ao lado dos acordos de leniência celebrados pelo Cade, pela Con-
troladoria Geral da União e pela advocacia pública (Advocacia Geral da 
União), o Ministério Público Federal passou a celebrar acordos de leni-
ência próprios com as empresas investigadas com base na LAC e normas 
de “soft law” formulados pela instituição, em especial o Estudo Técnico 
01/2017 e a Orientação 07/2017, ambos oriundos da sua 5ª Câmara de 
Coordenação e Revisão (5ª-CCR/MPF).

Cabe ressaltar que as Câmaras de Coordenação e Revisão são res-
ponsáveis pela promoção da integração e a coordenação dos órgãos insti-
tucionais, uniformizando a atuação do MPF. A possibilidade do desenvol-
vimento de acordos de leniência pela instituição já vinha sendo construída 
antes mesmo da formulação dos documentos mencionados, que servem 
para orientar a elaboração de novos acordos de leniência. Conforme o 
seguinte trecho da Ata da Sessão Ordinária de nº 852 da 5ª-CCR/MPF, 
datada de fevereiro de 2015:

As disposições da nova Lei 12.846, de 2013, compõem um 
microssistema sancionatório estabelecendo o acordo de leni-
ência como ferramenta de solução extrajudicial no campo da 
responsabilização de índole civil, na linha do que já prevê a Lei 
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12.850, de agosto de 2013, na esfera penal, sendo indiscutível, 
de outra parte, a legitimidade do Ministério Público para cele-
brar termos de ajustamento de conduta, nos termos do artigo 5º, 
§6º, da Lei 7.347, de 1985 (BRASIL, 2015).

Em essência, o Acordo de Leniência do MPF consiste em instru-
mento negocial pelo qual as empresas se comprometem a cessar os ilícitos 
civis praticados, apresentando informações e provas relevantes sobre os 
fatos apurados, como ocorre com as demais modalidades de acordos de 
leniência. 

Conforme Mendes e Fernandes, sua maior diferença em compara-
ção com as demais se dá pelo modo como surgiu, visto que seu fundamen-
to jurídico não é uma lei específica, mas sim surge de uma interpretação 
sistemática do art. 129, inciso I, da Constituição Federal; art. 5º, § 6º, 
da Lei nº 7.347/1985; art. 26 da Convenção de Palermo (Convenção das 
Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional), promulgada 
pelo Decreto nº 5.015/2004; art. 37 da Convenção de Mérida (Conven-
ção das Nações Unidas contra a Corrupção), promulgada pelo Decreto nº 
5.687/2006; artigos 3º, §2º e §3º, do Código de Processo Civil; artigos 840 
e 932, III, do Código Civil; artigos 16 a 21 da Lei nº 12.846/2013; e Lei 
nº 13.140/2015. 

Vale também mencionar que, para a celebração do acordo de leni-
ência, deve ser demonstrado o interesse público, ou seja, a oportunidade, 
a efetividade e a utilidade (RIBEIRO, 2018). Assim, deve constar expres-
samente no acordo que a empresa é a primeira a revelar os fatos novos à 
investigação e deve também ser demonstrada a capacidade real de con-
tribuição da colaboradora à investigação, com a apresentação de provas 
que auxiliem a investigação e a identificação dos ilícitos e das pessoas 
envolvidas (MENDES; FERNANDES, 2021). 

Por fim, deve ainda constar do acordo de leniência celebrado com 
o MPF uma cláusula referente ao compartilhamento de provas, conforme 
Orientação 07/2017 da 5ª-CCR/MPF. Trata-se de cláusula que possibilita 
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o compartilhamento de provas e informações obtidas com o acordo, por 
parte do MPF e de outros órgãos e instituições públicas, desde que respei-
tado o compromisso firmado entre as partes (BRASIL, 2017). 

Apesar dessa previsão, recentemente o MPF rejeitou participar do 
Acordo de Cooperação Técnica assinado por representantes das seguintes 
instituições: STF, CGU, AGU, TCU e MJSP. A 5ª-CCR/MPF entendeu 
que a redação desse acordo de cooperação apresenta “uma inadequada 
interpretação literal da Lei nº 12.846/2013, de modo a chancelar a preten-
dida ausência de atribuições do MPF para negociar e celebrar acordos de 
leniência, no marco de responsabilização de pessoas jurídicas por atos de 
corrupção” (BRASIL, 2020).

3 O ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Conforme supramencionado, a existência de diferentes gêneros de 
acordo de leniência dificulta a aplicação prática do instituto e a sua efici-
ência, uma vez que é possível verificar a existência de falhas na comu-
nicação entre os entes governamentais. A fim de ratificar esse problema, 
foi elaborado o Acordo de Cooperação Técnica, visando desenvolver a 
cooperação entre as instituições governamentais em âmbito federal que 
será desenvolvido nos tópicos subsequentes.

3.1 O controle externo e seus critérios de atuação

Realiza-se o controle externo da atividade administrativa através 
de mecanismos técnico-jurídicos, através de diferentes órgãos, além da 
própria sociedade. Cria-se para o administrador o dever de atuar com zelo, 
apresentando motivação para os seus atos, visto que há a possibilidade de 
questionamento por parte do Ministério Público, do Poder Legislativo, 
dos Tribunais de Contas, do Poder Judiciário e da sociedade em geral. 
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No entanto, pode-se deparar com dúvidas sobre os limites para a 
atuação de cada um desses órgãos de controle externo. Assim, é comum 
indagar sobre a fixação de parâmetros de atuação e cooperação entre esses 
órgãos. Por fim, questiona-se sobre a possibilidade de o Poder Judiciário 
possuir capacidade institucional para rever atos e decisões administrativas 
de ordem estritamente técnica.

Nesse passo, avaliar a especialidade jurídico-funcional é critério 
fundamental que pode demarcar limites, bem como dela exsurge a neces-
sidade de cooperação entre os diversos órgãos, com vistas a tornar amplo 
e eficaz o exercício do controle técnico.

O controle externo é compreendido como aquele que ocorre “por 
órgão estranho à administração responsável pelo ato controlado”, e obje-
tiva “comprovar a probidade da administração e a regularidade da guarda 
e do emprego de bens, valores e dinheiros públicos, bem como a fiel exe-
cução do orçamento” (AZEVEDO, 2016).

Desse modo, afirma-se que:

[...] a atuação do administrador, além de estar sujeita aos me-
canismos de controle interno do órgão ao qual pertence, está 
sujeita ao crivo do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e 
do Poder Judiciário, sendo que, neste último caso, apenas na hi-
pótese provocação por algum interessado ou órgão legitimado, 
tendo em vista que o princípio da inércia da jurisdição (BRAN-
DIS, 2019, p. 5).

Ademais, cumpre ressaltar o controle promovido pela sociedade, 
especialmente, através da “processualização da atividade administrativa, 
do respeito ao devido processo legal, ao contraditório, à ampla defesa” 
(BRANDIS, 2019). O dever de publicidade dos atos administrativos pos-
sibilita a comunicação entre a Administração Pública e o cidadão, e per-
mite que o cidadão exerça um controle direto quanto à legalidade dos atos 
administrativos. 
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Como já mencionado, houve diversos acordos de colaboração pre-
miada previstos pela Lei nº 12.850/13, celebrados no âmbito da “Opera-
ção Lava-Jato”, e que contaram basicamente com a participação da Polícia 
Federal, Ministério Público Federal e da Justiça Federal. 

Nesses acordos, verificou-se sobreposição de atuação, seja na esfe-
ra criminal, seja na esfera administrativa, com a concessão de benefícios 
aos delatores que poderiam ter sido objeto do poder sancionatório dos 
Tribunais de Contas ou da atuação do Ministério Público Estadual.

Encontra-se traçado um complexo panorama do controle da ativi-
dade administrativa, com múltiplos órgãos e atores sociais, cada qual com 
suas especificidades e competências constitucionalmente determinadas na 
sua origem, o que enseja significativa transformação da atuação estatal 
(BRANDIS, 2019), caracterizada pelo policentrismo funcional (MOREI-
RA NETO, 2018).

Diogo Figueiredo de Moreira Neto leciona que:

Ainda, sob outro ângulo, o velho Estado dirigente, aos poucos 
vai se transformando em um Estado parceiro, com a prática, 
cada vez mais generalizada, de modelos de gestão, que agregam 
a seus recursos os das demais organizações da sociedade que se 
disponham a organizar algum tipo de associação, como com-
partes em empreendimentos de interesse comum. [...] Como 
resultado dessa notável evolução – a de protetor a garantidor, a 
de prestador a regulador, a de planificador a planejador, a de di-
rigente a parceiro e a de irresponsável a responsável – que pas-
sou a ser desenvolvida sob o signo dos princípios da eficiência e 
do controle, se vem observando no Estado contemporâneo um, 
cada vez mais acentuado, policentrismo funcional (MOREIRA 
NETO, 2018, p. 168).

Para que seja positivo esse cenário, faz-se necessária a construção 
de um arranjo fundado na especialidade jurídico-funcional e na coope-
ração institucional, sendo essa a única forma capaz de tornar eficiente a 
prática do controle (BRANDIS, 2019).
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3.2 A especialidade jurídico-funcional como critério balizador

Para a doutrina, a especialidade jurídico-funcional “parte da pre-
missa de que a separação de poderes deve ser entendida como uma sepa-
ração de funções especializadas, tendo em vista que cada entidade possui 
estrutura orgânica com a competência técnica adequada para decidir sobre 
matérias complexas e técnicas” (BINENBOJM, 2015). 

Por exemplo, havendo estudo aprofundado realizado por agência 
reguladora, relacionado a sua atividade-fim, aprovado dentro de sua estru-
tura orgânica, composta por técnicos especializados, não se concebe a sua 
substituição pelos entendimentos derivados da atuação de controle do Tri-
bunal de Contas, do Ministério Público e do Poder Judiciário. Compreen-
de-se que esses órgãos não são especializados o suficiente para promover 
a revisão de atos administrativos relacionados à atividade-fim da agência.

Para o professor Luís Roberto Barroso a especialidade jurídico-fun-
cional é denominada de capacidade institucional, caracterizando-se por 
ser aquela que “envolve a determinação de qual Poder está mais habilitado 
a produzir a melhor decisão em determinada matéria” (BARROSO, 2018). 

Segundo o autor, “temas envolvendo aspectos técnicos ou cientí-
ficos de grande complexidade podem não ter no juiz de direito o árbitro 
mais qualificado, por falta de informação ou de conhecimento específico” 
(BARROSO, 2018).

Vale ressaltar que há doutrina que professa pela construção de stan-
dards jurídicos aptos ao controle da atividade da agência pelos Tribunais de 
Contas, quais sejam: a) atividade-meio; b) vícios procedimentais e de parti-
cipação; c) inequívoca omissão regulatória; d) agência praticar ilegalidade 
manifesta; e) falhas na qualidade da regulação (MENDONÇA, 2012).

Desse modo, tem-se que o Poder Judiciário e os Tribunais de Contas 
devem promover esforços para fixar parâmetros objetivos quando da inter-
venção de um órgão no exercício da atividade-fim de outro. Conforme indica 
Juliano Brandis, “a especialidade jurídico-funcional de cada órgão técnico de 
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controle externo deve ser o norte para a fixação de standards de controle” 
(BRANDIS, 2019). Ademais, “a autocontenção do Poder Judiciário e dos Tri-
bunais de Contas resulta de necessidade inafastável de criação de um desenho 
institucional do controle mais seguro e eficaz” (BRANDIS, 2019).

3.3 A cooperação institucional entre os órgãos

A preocupação com a cooperação entre os organismos públicos não 
é recente. A Convenção de Mérida, também conhecida como Convenção 
das Nações Unidas contra a Corrupção, foi promulgada pelo Decreto nº 
5.687/2006 e, em seu artigo 38, prevê que cada Estado signatário deve 
adotar medidas de cooperação entre seus organismos públicos, possibili-
tando a troca célere de informações e a eficiência desses organismos, a fim 
de coibir a prática de ilícitos. Esclarece Juliano Brandis que:

Reconhecer a capacidade institucional ou a especialidade ju-
rídico-funcional não é apenas um critério limitador, mas tam-
bém uma informação que permitirá ao administrador avaliar 
com quem devem ser compartilhadas as informações, para que 
o controle seja efetivo e não apenas de fachada (BRANDIS, 
2019, p. 10).

Assim, caso uma conduta enseje responsabilização perante o Tribu-
nal de Contas, Ministério Público e Poder Judiciário, mas apenas o primei-
ro dela tenha conhecimento, não haverá o efetivo controle.

Nesse passo, cumpre destacar a necessidade de coordenação recí-
proca ou a cooperação entre os órgãos de controle. Para Juliano Brandis:

A coordenação recíproca ou a cooperação entre os órgãos de 
controle é um dos aspectos da especialidade-jurídico funcional, 
sobretudo em um cenário jurídico em que a discricionarieda-
de do administrador teve seu espaço reduzido, exigindo que as 
decisões administrativas sejam fundamentadas tecnicamente e 
não apenas fundadas na alegação genérica de preservação do 
interesse público (BRANDIS, 2019, p. 10).
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Brandis ressalta, portanto, que o acesso aos estudos técnicos ganha 
importância no advento das novas alterações promovidas na Lei de Intro-
dução às Normas do Direito Brasileiro pela Lei nº 13.655/2018, segundo a 
qual o órgão julgador, nas esferas administrativa, controladora e judicial, 
deve se preocupar com as consequências de suas decisões, tendo em vista 
o risco de efeitos sistêmicos imprevisíveis e indesejáveis, que recomendam 
posição de cautela e de deferência por parte dos órgãos julgadores, evitando 
decisões com base em “valores jurídicos abstratos” (BARROSO, 2018). 

Outrossim, a deferência ao estudo técnico realizado pela institui-
ção mais especializada (agência reguladora ou pelo Tribunal de Contas, 
por exemplo) deve existir, pois, esses estudos, em muitos casos, poderão 
servir de fundamento técnico para o proferimento de decisões mais justas 
pelos órgãos julgadores.

Constata-se que o exercício da atividade de controle externo so-
mente é possível por meio do diálogo entre as diversas instituições de 
controle, que, em razão de sua especialidade jurídico-funcional, devem 
atuar de maneira coordenada, sobretudo por meio do compartilhamento 
de informações técnicas (BRANDIS, 2019).

3.4 Aspectos do acordo de cooperação técnica em matéria de combate 
à corrupção no Brasil

Como demonstrado anteriormente, a Lei nº 12.846/13 permite a ce-
lebração de acordos de leniência. Referido instrumento possui intensa dis-
cussão sobre quais instituições teriam legitimidade para sua celebração. 

Nesse sentido, aponta Matheus Curty Freitas Braga:

Por um lado, o histórico de instrumentalização deste mecanis-
mo demonstra sua utilização tanto por autoridades legitimadas 
para o processo judicial, quanto para o administrativo, inclu-
sive sobre uma mesma empresa e contexto. Por outro lado, há 
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jurisprudência, da 3ª turma do TRF-4, em que é apontado vício 
em acordo de leniência firmado pelo MPF com a empresa Ode-
brecht, por não englobar o órgão competente para firmá-lo, que 
seria a Controladoria-Geral da União (BRAGA, 2021, p. 3).

Discute-se, nesta oportunidade, recente Acordo de Cooperação 
Técnica (ACT) firmado entre MPF, CGU, AGU, TCU e MJSP, em que 
se estabeleceu a competência de todos, dentre outros órgãos e entes, para 
figurar em acordo de leniência no âmbito do poder executivo federal, mas 
sob a condução da CGU e AGU.

Dentre as premissas do acordo em questão indica-se que:

Nesse contexto, dada a natureza multifacetária e plural dos atos 
de corrupção, esses atraem a incidência de um verdadeiro sis-
tema de responsabilização que demanda a atuação articulada 
de várias instituições para combatê-la. Dentro deste sistema, 
destacam-se: (i) as instituições com poder de investigação e 
persecução penal (no nível federal através da Polícia Federal 
e Ministério Público Federal); (ii) as instituições encarregadas 
de promover ações judiciais pela prática de ato de improbidade 
administrativa (no plano federal através do Ministério Público 
Federal e os entes públicos lesados, notadamente a União re-
presentada pela Advocacia-Geral da União); (iii) as instituições 
comissionadas legalmente para exercer as funções próprias ao 
controle interno, à persecução administrativa nos termos da 
Lei nº 12.846/2013 e à prevenção e combate à corrupção (no 
âmbito do Poder Executivo federal, a cargo da Controladoria 
Geral da União); bem como, (iv) as instituições incumbidas do 
controle externo dos demais Poderes (que no âmbito federal é 
exercido pelo Tribunal de Contas da União) (BRASIL, 2020).

Constitui o acordo mencionado exemplo da aplicação do critério 
jurídico-funcional para a parametrização da atividade dos órgãos de con-
trole. Isso está caracterizado no Quarto Princípio Geral do ACT:

Quarto princípio: da atuação especializada e profissional, de 
modo que os agentes públicos envolvidos devem ter atuação 
concentrada no combate à corrupção, com perfil e capacitação 
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específica, preparação para empregar a melhor técnica disponí-
vel para o exercício de suas atribuições, bem como constante 
aperfeiçoamento teórico e prático, não estando sujeitos à res-
ponsabilização pelas decisões tomadas nos procedimentos ne-
gociais, salvo em casos de fraude ou dolo (BRASIL, 2020).

De igual forma, o Décimo Princípio Específico do ACT é denomi-
nado de especialidade, segundo o qual se deve “considerar as condições 
específicas e particulares da empresa colaboradora e dos ilícitos apresen-
tados no procedimento de negociação” (BRASIL, 2020).

Como corolário de tais princípios, o ACT estipula como sua primei-
ra ação sistêmica, a de “atuar e fomentar a atuação das SIGNATÁRIAS 
DO ACT com observância, respeito e busca constante da afirmação das 
atribuições e competências das demais instituições integrantes do sistema 
anticorrupção brasileiro” (BRASIL, 2020).

E, por fim, a primeira ação operacional para os partícipes do ACT 
foi caracterizada com o dever de:

[...] atuar e fomentar a atuação das SIGNATÁRIAS DO ACT 
de maneira cooperativa, colaborativa e sistêmica, buscando de-
senvolver uma cultura sobre a necessidade de chamamento das 
demais instituições públicas com atuação no sistema anticor-
rupção brasileiro para exercício de suas atribuições e compe-
tências, desenvolvendo, assim, atuações conjuntas, com coope-
ração e coordenação, especialmente diante de grandes casos de 
corrupção (BRASIL, 2020).

Desse modo, verifica-se que “a multiplicidade de autoridades com 
atribuição para promover e/ou julgar os procedimentos judiciais e adminis-
trativos é refletida no campo dos acordos de leniência” (BRAGA, 2021). 

Referido acordo foi questionado pela 5ª Câmara de Coordenação e 
Revisão (CCR) do MPF, por meio da Nota Técnica nº 02/2020, sob o argu-
mento de que se trataria de “inconstitucional limitação do papel atribuído 
ao MPF na temática” (BRASIL, 2020).
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Aduziu-se ainda na referida Nota Técnica, à guisa de entendimento 
conclusivo da referida instituição, que:

14. Pelos diversos fundamentos apresentados na presente Nota 
Técnica, a Comissão de Assessoramento da Egrégia 5ª CCR-
-MPF entende que o Ministério Público Federal não deve aderir 
aos termos do Acordo de Cooperação Técnica, incompatível 
com as atribuições cíveis (e criminais) do Parquet dentro do 
contexto do Sistema Brasileiro Anticorrupção; [...] 
16. A não adesão do MPF ao Acordo de Cooperação Técnica 
não deve ser interpretada como uma recusa institucional à bus-
ca de soluções consensuais entre as relevantes instituições que 
o assinaram, mas tão somente a recusa à modelagem de coope-
ração nele inscrita, por não encontrar legítima sustentação nas 
bases constitucionais e legais do Sistema Brasileiro Anticorrup-
ção; (BRASIL, 2020).

Dentre as justificativas que embasam a recusa do MPF, conforme 
a Nota Técnica nº 02/2020 da 5ª CCR, é possível citar que o ACT não 
amplia a segurança jurídica no regime legal dos acordos de leniência ao 
passo que não inclui o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores 
Mobiliários e o Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 

Vale destacar ainda que, o MPF entende que é indispensável a cria-
ção de uma “Comissão de Cooperação Interinstitucional (CCI)” composta 
por membros de todas as Instituições signatárias para coordenar a atuação 
conjunta. No entanto, essa proposta foi suprimida no texto final do ACT 
e a coordenação da cooperação interinstitucional ficou sob a responsabi-
lidade do STF. 

Outro ponto fundamental que justifica a recusa do MPF é a previsão 
no ACT de compartilhamento obrigatório de informações com órgãos do 
Poder Executivo (AGU/CGU) e TCU. Segundo o Parquet, essa previsão 
fere o princípio da separação dos poderes, bem como o compartilhamento 
prematuro de informações confidenciais pode prejudicar a celebração dos 
acordos. 
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Não obstante, os aludidos motivos que ratificam a posição do MPF, 
o ente reconhece a importância da realização de um acordo de cooperação 
técnica que “não restrinja a atribuição legal dos órgãos envolvidos, tam-
pouco crie atribuição não prevista em lei” (BRASIL, 2020).

Considerando os termos do ACT firmado em âmbito federal, o qual 
apresenta, em uma leitura preliminar, cláusulas gerais sobre a atuação dos 
diversos órgãos de controle, vislumbra-se a necessidade de maior esforço 
para a adequada implementação das balizas de organização e funciona-
mento dessa sistemática.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente artigo buscou trabalhar o desenvolvimento do acordo de 
leniência no país e a importância da cooperação dentre as instituições do 
Poder Público para o fortalecimento e a eficácia desse instituto no comba-
te ao crime organizado e à corrupção. 

Nesse ponto, é inegável que a cooperação próxima com todas as 
organizações intergovernamentais é importante para assegurar uma maior 
eficiência na divulgação e implementação das regras.

A cooperação interministerial e interdepartamental deve ser fo-
mentada a fim de assegurar a segurança jurídica dos acordos celebrados, 
possuindo grande importância no interesse de aprimorar de modo geral 
a qualidade da aplicação da legislação, fomentar a repressão à prática de 
ilícitos e garantir a supremacia do interesse público. 

Posteriormente, explicou-se que deve ser feito o máximo esforço 
possível para implementar os princípios estabelecidos no Acordo de Co-
operação para a elaboração de acordos de leniência, de modo a atender a 
finalidade do instituto.

Como é possível perceber, os acordos de leniência foram previstos 
em diferentes diplomas normativos, perante autoridades administrativas 
diversas e com negociações independentes, em virtude da particularidade 
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de cada objeto jurídico tutelado perante a administração pública e a ce-
lebração de um acordo não depende da celebração de outros acordos nas 
demais esferas.

Isso pode acabar gerando insegurança jurídica pela falta de um sis-
tema unificado, uma vez que em muitos casos o acordo firmado por uma 
instituição é desconsiderado por outra, gerando incertezas quanto às van-
tagens da postura colaborativa e prejudicando a aplicação desses acordos.

Desse modo, entende-se recomendável que seja observado o cri-
tério jurídico-funcional na celebração de tais instrumentos, visto que ele 
orienta o respeito às atribuições legais e regimentais de cada instituição, as 
quais são diretamente relacionadas às suas especialidades técnicas.

Outrossim, a criação de um modelo que preserve a especialidade 
técnico-funcional de cada instituição envolvida na celebração de um acor-
do de leniência, por meio de elaboração de acordos de cooperação técnica, 
afigura-se um caminho adequado a ser trilhado, por permitir que se atinja 
maior efetividade no combate à corrupção.
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